
Filho Geral 	sé odri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABil 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI? 1.497, DE 08 DE MARÇO DE 1977 

ALTERA O NÉMERO DOS MEMBROS DA COUISSIO 

MUNICIPAL DE CULTURA 

Geraldo Jose Rodrigues Alákmin Filho, Prefeito 

Municipal, faz saber aue a Câmara Municipal de Pindamorihangaba aprova/ 

e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1£ — A Comissão Municipal de Cultura instituída mela Lei n£ / 

141 de 16 de dezembro de 1952, passa a ser integrada 

por 15 (quinze) membros escolhidos pelo Prefeito. 

Parágrafo único — O Presidente da  Comissão será indicado pelo Prefeito. 

Art. 2£ — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

radas: as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administração, em 

08 de março de 1977. 

Dr.Gera/6 Use Rodrigues Alckmin 

Diretor do Deptg.de Admino 
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